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1. Objetivo  

Este manual tem por objetivo orientar as autorizatárias a como proceder, diretamente no 
Sistema de Gerenciamento e Monitoramento de Autorizações - SIGMA, com as seguintes 
ações:   

• Alteração do Itinerário; 

• Alteração do Esquema Operacional e  

• Alteração do Quadro de horários (edição e inclusao de horários) 
 

2. Acesso ao SIGMA 

Link de acesso ao SIGMA: https://sigma.antt.gov.br/ 
 

3. Edição de linha no SIGMA 

Para a alterações de itinerário, esquema operacional e quadro de horários a autorizatária 
deverá seguir os seguintes passos: 

1º passo: Localizar a linha a ser alterada; 

 

2º passo: Selecionar a opção “  Editar Operação” (figura 1).  

 

 
Figura 1- Editar Operação 

3º passo: Será apresentada a seguinte mensagem de confirmação:  

 

 

 

 

https://sigma.antt.gov.br/
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Figura 2 – Tela de confirmação de replicação e linha. 

4º passo: A autorizatária deverá confirmar a operação selecionando a opção “Sim”. 

5º passo: Será apresentada outra mensagem de  confirmação: “Será criada uma nova 
linha, deseja editar a operação?”. A opção “Sim” deverá ser selecionada.  

 
Figura 3 – Tela de confirmação de edição de linha 

Após a última confirmação, o sistema SIGMA replicará a linha, sem alteração do prefixo.  
A linha replicada estará com o status “em elaboração” e as seguintes informações poderão 
ser editadas: itinerário, esquema operacional e quadro de horários.  

 
Figura 4 – Linha replicada  

  
 
 
 
 
 
 
 

 

ESCLARECIMENTOS 
 

Enquanto a linha replicada estiver  no status “Em elaboração”, a autorizatária visualizará  2 
(dois) registros referentes ao mesmo prefixo.  
Após a conclusão/aplicação das alterações, somente 1 (um) registro do prefixo será 
visualizado pela autorizatária e o seu status será o de  “Ativo”.  
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Para a edição da linha, basta clicar na opção “Editar”, conforme apresentado na figura 5.  

 
Figura 5 – Edição de linha replicada 

4. Edição do Itinerário (Lista de pontos de passagem) 
 

Para a edição do itinerário (ponto de passagem), basta selecionar a opção “Cadastrar Ponto 
de Passagem”, conforme apresentado na figura 6.  

 
Figura 6 

Também é possível a exclusão de pontos de passagem já cadastrados.  

Para a visualização do Itinerário (rota) clicar na opção . Será aberta uma tela com o mapa 
do itinerário da linha.  

 

5. Edição do Esquema Operacional 
 

Os pontos intermediários são aqueles utilizados para troca de motoristas; descanso e 
alimentação dos passageiros; higienização, manutenção e troca de veículos.  

Na aba esquema operacional será possível o cadastro, a alteração e a exclusão de pontos 
intermediários.  
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 - Cadastro: selecionar o ícone   “    “Cadastrar Ponto Intermediário” (1); 

 - Alteração: selecionar o ícone ”Alterar Ponto Intermediário (2); 

             - Exclusão: selecionar o ícone   “Excluir Ponto Intermediário (3) 

 

Figura 7 

6. Edição/Inclusão do quadro de horários 
 

No menu “Quadro de horários” a autorizatária poderá editar e/ou incluir novos horários.  

 
6.1 Edição de horários já cadastrados.  
  

Para editar horários já cadastrados, basta selecionar o ícone ”Editar quadro de 
horários” (figura 8). 
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Figura 8 

Ao selecionar “Editar Quadro de horários”, a autorizatária poderá modificar os campos indicados 
na figura 9.  

 
Figura 9 

IMPORTANTE: 
 

(1) Ida e Volta: A Empresa deverá realizar o cadastro de horário nos sentidos Ida e Volta.  

(2) Convencional (Gratuidade? Sim ou Não) 

(Sim) Gratuidade Obrigatória  

(Não) Gratuidade Opcional  

(3)  Início da Operação: Data de início de operação daquele horário em específico; 

Obs: A partir da entrada em vigor dos novos TAR’s (11/11/2024), as autorizatárias 
deverão iniciar a operação pela SIGMA em até 30 dias. Durante esse período não 
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serão considerados os dados de MONITRIIP para efeito de análise de indicadores. 
Assim, os dados de MONITRIIP serão utilizados nos cálculos de indicadores apenas a 
partir de 12/12/2024.   
De todo modo, considera-se início da operação a realização da primeira viagem no 
dia e horário registrados no quadro de horários. Com isso, não é necessário o 
protocolo de documento no SEI para fins de indicação de data de início da operação.  

(4) Tipo de Viagem (Direta e Semi – Direta): As viagens não identificadas como convencionais 
(Ícone “Convencional” selecionado com a opção “Não”) poderão ser realizadas de forma 
direta ou semidireta.  

No caso da viagem semidireta, a Empresa deverá selecionar as seções a serem atendidas 
e clicar no ícone “Salvar”, conforme apresentado na Figura 10. 

 

Figura 10 

(5) Classe de conforto: Não haverá diferenciação de prefixo para serviço diferenciado. A 
identificação do serviço será feita por meio do preenchimento da classe de conforto das 
poltronas do veículo. A Empresa deverá selecionar a(s) classe(s) de conforto que pretende 
ofertar ao usuário. A classe de conforto surge em substituição aos serviços diferenciados 
anteriormente cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Permissões - SGP com 
prefixos finais xx-xxxx-31, 41, 51 e 61.  

A empresa poderá selecionar mais de uma opção quanto à classe de conforto do serviço 
ofertado ao usuário, nos casos de serviços operados com categorias diferentes (ônibus 
double service).   

(6) Gratuidade: Caso a Empresa assinale a opção “Convencional = Sim” o sistema 
automaticamente irá marcar a gratuidade como obrigatória “Gratuidade Sim”. Caso a 
opção seja por “Convencional = Não”, a seleção do campo gratuidade será opcional para 
a Empresa.  

(7)  Ocorrência do horário: De forma facilitar o preenchimento dos dias da semana em que 
ocorrerão as viagens, a Empresa poderá optar pelas opções abaixo:  

A – Único:  Sistema permite a marcação manual; 
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B – Recorrente em toda semana: Sistema permite marcação manual; 

C – Recorrente em todos os dias: Sistema marca automaticamente todos os dias da 
semana; 

D – Recorrente em todos os dias úteis: Sistema marca automaticamente todos os dias 
úteis; 

E – Recorrente no Final de Semana: Sistema marca automaticamente somente os finais 
de semana.  

 
Ao término da edição do horário, a autorizatária deverá selecionar o botão “Aplicar Alterações”, 
conforme apresentado na figura 11.  

 
Figura 11 

 
 
 
 
 

 

 

ATENÇÃO 
 

A LINHA NÃO DEVERÁ SER ENVIADA PARA ANÁLISE DA ANTT 
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6.2 Inclusão de novos horários   
 
Para a inclusão de novos horários , basta selecionar a opção cadastrar “Cadastrar Horário”, 
na aba “Quadro de horários”, conforme indicado na figura 12. 
 

 
Figura 12 

 
Será aberta a tela apresentada na figura 9. Para o cadastro do novo horário, a autorizatária 
deverá seguir as orientações constantes nas páginas 7 e 8 do manual. 
 
Ao término da cadastro do quardo de horário, a autorizatária deverá selecionar o botão 
“Aplicar Alterações”, conforme indicado na figura 12.  
 
 
 

ATENÇÃO 
 

A LINHA NÃO DEVERÁ SER ENVIADA PARA ANÁLISE DA ANTT 


